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"Dispõe sobre Plano Anual de Contratações de bens, serviços, obras e soluções de tecnologia da

informação e comunicações no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e

fundacional e sobre o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações - PGC"

Planejamento das aquisições de bens e contratações de serviços, obras e
soluções de tecnologia da informação para o orçamento do ano seguinte.

Decreto 10.947/2022 



Decreto 10.947/2022 

PGC = Planejamento e Gerenciamento das Contratações

Sistema federal no sistema Compras.gov.br utilizado para criação dos DFD’s e elaboração

do PCA

DFD = Documento de Formalização da Demanda

Documento criado pela área demandante para planejamento das suas contratações

PCA = Plano de Contratações Anual

Plano do órgão como um todo (UFG), englobando todas as contratações dos órgãos e

unidades por meios dos DFD’s, que deve ser divulgado anualmente no PNCP

PNCP = Portal Nacional de Compras Públicas

Portal online onde são divulgadas todas as contratações dos órgãos públicos



Art. 8º. O setor requisitante preenchera o documento de formalização de demanda no PGC com

as seguintes informações:

I - justificativa da necessidade da contratação;

II - descrição sucinta do objeto;

III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de consumo anual;

IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento simplificado (...);

V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar prejuízos

ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade;

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto (...)

VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização

de demanda para a sua execução, (...)

 VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do responsável.
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Art. 10º  As informações de que trata o art. 8º serão formalizadas no PGC até 1º de abril

do ano de elaboração do plano de contratações anual

Art. 11. Encerrado o prazo previsto no art. 10, o setor de contratações consolidará as

demandas encaminhadas pelos requisitantes ou pelas áreas técnicas:
 § 3º O setor de contratações concluirá a consolidação

do plano de contratações anual até 30 de abril do ano

de sua elaboração e o encaminhará para aprovação da

autoridade competente.

Art. 12. Até a primeira quinzena de maio do ano de

elaboração do plano de contratações anual, a

autoridade competente aprovará as contratações nele
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 Art. 15. Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações anual poderá ser

revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, nas

seguintes hipóteses

I - no período de 15 de setembro a 15 de novembro do

ano de elaboração do plano de contratações anual,

(...);

II -  na quinzena posterior à publicação da Lei

Orçamentária Anual, para adequação do plano de

contratações anual ao orçamento aprovado para

aquele exercício
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Calendário do PCA 2025 - Elaboração

Cadastro dos DFD’s pelas unidades
Análise dos DFD’s e agrupamento em contratações pelo
Setor de Compras (DCOM)

Envio do PCA pela PROAD



Calendário do PCA 2025 - Redimensionamento

Inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens



Art. 16. Durante o ano de sua execução, o plano de contratações anual poderá ser

alterado, por meio de justificativa aprovada pela autoridade competente.

Parágrafo único. O plano de contratações anual atualizado e aprovado pela autoridade

competente será disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de Contratações

Públicas
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Art. 19. A partir de julho do ano de execução do plano de contratações anual, os

setores de contratações elaborarão (...) relatórios de riscos referentes à provável não

efetivação da contratação de itens constantes do plano de contratações anual até o

término daquele exercício.

§ 1º O relatório de gestão de riscos terá frequência mínima bimestral e sua

apresentação deverá ocorrer, no mínimo, nos meses de julho, setembro e novembro de

cada ano (...)

§ 3º Ao final do ano de vigência do plano de contratações anual, as contratações

planejadas e não realizadas serão justificadas quanto aos motivos de sua não

consecução, e, se permanecerem necessárias, serão incorporadas ao plano de

contratações referente ao ano subsequente.
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Art. 14. O plano de contratações anual dos órgãos e das entidades será disponibilizado

automaticamente no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades disponibilizarão, em seus sítios eletrônicos,

o endereço de acesso ao seu plano de contratações anual no Portal Nacional de

Contratações Públicas, no prazo de quinze dias, contado da data de encerramento das

etapas de aprovação, revisão e alteração.

Decreto 10.947/2022 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br


A Unidade / Órgão irá definir quem será o cadastrador do PCA no sistema PGC.

Sugerimos que seja o agente de compras

Solicitação de acesso ao PGC

Sugerimos apenas 01 (um) cadastrador por
Unidade / Órgão. 



Se for um servidor que não tem acesso ao sistema, a Unidade / Órgão
deverá autuar um processo no SEI. 

Tipo do processo: 
Documentação e Informação: Informática:

habilitação/alteração/exclusão de usuário do SIASG

Preencha o formulário: Permissão de acesso ao Siasg 
Clicar em ACESSO: INCLUSÃO

Solicitando o perfil: PGC/DFD (Perfil PAC – REQUI)
Este formulário deve ser assinado pelo cadastrador e pelo

Diretor(a) da Unidade/Órgão
Envie o processo à DCOM

Aguarde a senha por e-mail

Solicitação de acesso ao PGC



Se for o mesmo servidor do último PAC reenviar o mesmo processo (de
anos anteriores) preenchendo o formulário - Troca de senha

Preencha e assine o formulário: Permissão de acesso ao Siasg 
Clicar em ACESSO: TROCA DE SENHA

Envie o processo à DCOM
Aguarde a senha por e-mail

Solicitação de acesso ao PGC



Acesso ao SIASG para troca de senha

https://www.gov.br/compras/pt-br/ (Compras governamentais)



Acesso ao SIASG para troca de senha



Acesso ao SIASG para troca de senha



Acesso ao PGC



Acesso ao PGC



Documento de Formalização da Demanda (DFD)

MANUAL: 

Informações gerais
Descrição geral do objeto, unidade solicitante, prioridade

Justificativa da necessidade

Material/Serviço
Cada DFD somente com itens semelhantes
Tentar ir até o nível de item (CATMAT/CATSER)
Contratações específicas (pode ir só até o nível de Código PDM)

Responsáveis

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sistema-de-
planejamento-e-gerenciamento-de-contratacoes/DFDnaprtica2.pdf

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sistema-de-planejamento-e-gerenciamento-de-contratacoes/DFDnaprtica2.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sistema-de-planejamento-e-gerenciamento-de-contratacoes/DFDnaprtica2.pdf


Acesso ao PGC

Vamos acessar o arquivo de tutorial de

Tela a Tela de preenchimento do DFD

https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/355/o/Tela_a_tela_-__PGC_2024_-_Setembro_2023.pdf


Operacionalizando o PGC

IMPORTANTE
ITENS QUE NÃO NECESSITAM ENTRAR NO PAC:

Despesas com pequenas reformas executadas pela
SEINFRA
Itens do Almoxarifado
Cota de cópias (PROAD)
Contratos que serão renovados
Diárias e passagens
Despesas junto à DMEQ (SEINFRA)
Despesas junto ao CEGRAF

ITENS QUE SIM NECESSITAM ENTRAR NO PAC:
Reformas e obras a serem realizados por terceiros
Contratos que com certeza finalizarão



Operacionalizando o PGC

IMPORTANTE
CÓDIGOS ÚTEIS PARA INCLUSÃO (CATMAT/CATSER)

INSCRIÇÃO EM EVENTOS E CURSOS – CATSER 25232
LOCAÇÃO E LICENÇA DE SOFTWARE (Cessão
temporária de direitos sobre programas de computador
locação de software) – CATSER 27502
AQUISIÇÃO DE SOFTWARE (Licenciamento de Direitos
Permanentes de Uso de Outros Softwares / Programas de
Computador) - CATSER 27472
ADMINISTRAÇÃO / GERENCIAMENTO / MANUTENÇÃO
VEÍCULO AUTOMOTIVO – CATSER 25518
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS - CATSER 16314



*Senhas de acesso ao PGC
Regiane Miranda – 3521-1019
regianem@ufg.br

*Catálogo de Material / Catmat e Catser :
Simone Mendes – 3521-1012

Dúvidas sobre: 
*Criação e edição do DFD:
Webber Tavares de Carvalho – 3521-1012
webbertavares@ufg.br

simonemendes@ufg.br

mailto:regianem@ufg.br
mailto:webbertavares@ufg.br


OBRIGADO!
Você tem alguma pergunta?


